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 Aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e dezesseis, às 10 horas, na sala 304  do Edifício Sede do Ministério 
da Justiça (DF), no Palácio da Justiça Raymundo Faoro, reuniu-se o CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE 
DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS (CFDD). ESTIVERAM PRESENTES: Sob a Presidência do Dr. FABRÍCIO 
MISSORINO LÁZARO, os Conselheiros: Dra. ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA, representante do Ministério do Meio 
Ambiente/MMA;  Dra. CELMA DO CARMO DE SOUSA PINTO, representante do Ministério da Cultura/Iphan; Dr. 
EDSON ANTÔNIO DONAGEMA, representante do Ministério da Saúde/MS; Dr. AILTON BENEDITO DE SOUZA, 
representante do Ministério Público Federal/MPF; Dra. LETÍCIA RODRIGUES DA SILVA, representantes do Instituto “O 
Direito Por Um Planeta Verde”  e o Dr. NELSON CAMPOS, Secretário Executivo do CFDD. JUSTIFICARAM 
AUSÊNCIAS: Dr. CLAUDIO EVANGELISTA DE CARVALHO, representante do Ministério da Fazenda/MF; Dra. 
ROSANA GRINBERG e a Dra. TERESA DONATO LIPORACE, representantes do Fórum Nacional das Entidades Civis 
de Defesa do Consumidor/FNECDC; Dr. PAULO BURNIER DA SILVEIRA e NOEMY CABELEIRA DE ARAUJO DE 
CASTRO MELO, representantes do Conselho Administrativo de Defesa Econômica/CADE; Dr. DIÓGENES FARIA DE 
CARVALHO, representante do Instituto  Brasileiro de Política e Direito do Consumidor – BRASILCON. Item - 1º. - 
Aprovação da Ata da 198ª Reunião Ordinária. A Ata foi aprovada por unanimidade. Item 2º - Quadros 
Demonstrativos de Valores. O Presidente passou a palavra ao Secretário-Executivo do Conselho que leu os valores 
recolhidos ao FDD dos meses de janeiro a junho de 2016.  Código 001 - Condenações Judiciais – Meio Ambiente – R$ 
2.514.213,88; Código 002 - Condenações Judiciais – Consumidor – R$ 385.355,89; Código 003 - Condenações 
Judiciais – Bens Direitos de Valor Artístico – Não Houve; Código 004 - Condenações Judiciais – Qualquer Outro 
Interesse Difuso ou Coletivo – R$  4.440.896,75; Código 005 - Multas e Indenizações – Deficientes –16.512,20; Código 
006 - Multas – CDC – Consumidor (art. 57 da Lei 8.078/90) – R$ 339,546,48; Código 007 – Indenizações – CDC – 
Consumidor (art. 100 da Lei 8.078/90) – R$ 179.815,09; Código 008 – Mercado Imobiliário – Não Houve Código 009 – 
Infração a Ordem Econômica – R$ 133.278.439,04; Multas Legislação Prevista – Auto de Infração – R$ 1.520..855,,73; 
Outras Receitas – Sorteios de Instituições Filantrópicas – R$ 9.890,49; Outras Receitas – Doações – R$ 94.252,84; 
Cód. 28850-0 – Devolução de saldo de convênios de exercícios anteriores  – não houve; Cód. 18836-0 – Devolução de 
saldo de convênio de exercício anterior – Não houve. Obtendo uma arrecadação total no valor de R$ 143.050,751,23 
(cento e quarenta e três milhões cinqüenta mil setecentos e cinqüenta e um reais e sessenta e nove reais e trinta 
centavos). Item 3º - Deliberação Sobre Projetos. Item 3.1 – Interessado: Estado do Acre/AC (08012.005711/2015-
38). Projeto: “Apoiar a Implantação da Política de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos nos Municípios do Estado do 
Acre”. Conselheira-Relatora: Dra. Ana Beatriz de Oliveira, representante do Ministério Meio Ambiente. Decisão do 
CFDD: Rejeitado.  Item 3.2 – Interessado: Universidade de Brasília-UNB/ Departamento de Lingüística, Português 
e Línguas Clássicas LIP/ Laboratório de Lingüística de Língua de Sinais - Libras (08012.005723/2015-62). Projeto: 
“Inventário Nacional de Sinais – Termos do Campo do Patrimônio Histórico e Artístico do Brasil em Libras – 
Acessibilidade e Elaboração de léxico Bilíngüe (Libras/Português)”. Conselheiro-Relator: Dr. Ailton Benedito de Souza 
representante do Ministério Público Federal. Decisão do CFDD: Aprovado por unanimidade. Item 3.3 – Interessado: 
Prefeitura de Codó/MA (08012.005719/2015-02). Projeto: “Memorial da lígua Quilmbola – Pesquisar, registrar, publicar 
e disseminar a Linguagem e Cultura de Imigrantes Africanos Quilombola”. Conselheira-Relatora: Dra. Diana Dianovsky, 
representante do Ministério da Cultura/IPHAN -  Decisão do CFDD: retirado de pauta.  Assuntos Gerais: Não houve. 
Item 4º - Data da próxima reunião do CFDD: A próxima reunião ordinária do CFDD ficou prevista para o dia 
25/08/2016, no Edifício Sede do Ministério da Justiça, sala 304. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, 
lavrada a presente Ata. 

  
 

FABRÍCIO MISSORINO LÁZARO 
Presidente 

  
 

 


